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CARTILHA DE PROCEDIMENTOS PARA A GUARDA E ARMAZENAGEM DE BENS
A BOX 100 mantém o controle de temperatura e umidade em suas unidades. Sendo assim, se responsabiliza por danos causados nos bens, desde que sejam respeitadas as cláusulas contratuais e somente após a constatação e prova de que os mesmos ocorreram durante a guarda e o armazenamento na empresa.
Convém deixar claro que:

· Indenizações e/ou reparos de bens somente serão efetuadas se os procedimentos necessários para a guarda e armazenagem, informados nesta cartilha, forem integralmente cumpridos; 
· As indenizações se limitam estritamente ao bem danificado, podendo ser trocado por outro nas mesmas condições de uso e estado de conservação, reparado ou consertado em local especializado ou ainda ressarcimento financeiro parcial ou total do bem.
	Qual o motivo desta cartilha?

	:: Informar aos clientes os procedimentos adequados para a preservação e conservação dos bens armazenados; 
:: Construir com o cliente da BOX 100 uma relação de respeito, transparência e ética.

	NORMAS GERAIS

	:: A empresa não se responsabiliza por bens armazenados molhados ou úmidos, principalmente dentro de caixas, malas e sacolas plásticas. Qualquer produto guardado com umidade apresentará mofo/mau cheiro;
:: Nunca armazenar roupas, tapetes, tecidos, bolsas e sapatos molhados ou úmidos. Recomenda-se deixar esses itens, sobretudo bolsas e sapatos ao sol antes de guardá-los;
:: É sempre útil o cliente numerar caixas e sacolas, escrevendo num relatório o conteúdo de cada uma delas a fim de facilitar o futuro manuseio.

:: Peças e objetos de plástico, dependendo do tempo e das características de cada um, podem sofrer variações de tonalidade, perdendo a cor original.

	NORMAS ESPECÍFICAS

	1. Livros, registros, documentos importantes, álbum de fotos, CDs, DVDs, vinis, backup de computador devem ser embalados em sacos de plástico grosso, que contenham NAFTA e/ou SECANTE (SÍLICA GEL). Mesmo se estiverem em caixas de papelão, deverão ser ensacados e vedados;
2. Sofás, poltronas e colchões devem ser embalados com plástico bolha e/ou papelão, antes mesmo do carregamento. Sempre conferir se os bens não estão úmidos ou molhados. Colocar SECANTE (SÍLICA GEL). Atenção redobrada para tecidos em couro ou curvim;
3. Roupas, tecidos, sapatos, bolsas e utensílios pessoais devem ser embalados em caixas de papelão, sacolas plásticas e/ou malas. Sempre colocar SECANTE (SÍLICA GEL) dentro das embalagens. Atenção redobrada para peças de COURO e CURVIM, SAPATOS e BOLSAS, pois devido as suas características apresentam mofo mais facilmente;
4. Produtos eletroeletrônicos em geral e máquinas fotográficas devem ser embalados sempre em sacos de plástico grosso com SECANTE (SÍLICA GEL). Mesmo se estiverem em caixas de papelão;
5. Geladeiras e freezer devem ser embalados com plástico bolha e armazenados sempre com as portas abertas. Dias antes, aconselhamos secar, ao máximo, seu interior. Por recomendação dos fabricantes, devem ser ligadas a cada 6 meses por 5 minutos;
6. Vidros e espelhos devem ser embalados com plástico bolha com reforço (papelão) nas quinas. Ao armazenar deixá-los bem visíveis e nunca colocar objetos, mesmo leves, sobre eles.
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Li e realizei as normas acima.





Li e NÃO realizei as normas acima.








